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ESTADO DO PIAul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabí:necc do Prefeito 

POllTARlA N" SII. ele 07 de junho de 2019. 

D~p(Je IIObre o exorruoçilo de n,.,,idor públicc, 
munícipol efesivo de cargo em oomlll!ltio. 

o PREFErro MUNICIPAL DE BOM JESUS - PIAul. no uso de suas atribuiçlles lepis. 
que lhes sao cooféiridas pelo art. 66, inciso VI e IX, da Lei Orglnic:a do Municfpio, 

RESOLVI!, 

Art. t.•. EXONERAR, a se:tvidma eO,dv&, Sta. BELISA SANTOS DE ALMEmA. 
CPP ri' ◄SJ .801.303-44, do çargo em comisslo de GBSTOR ESCOL.AR 20 HORAS, CU8(I' 
criado pela Lei Municipal nº 576'2014. 

Art. 2º - Esta Ponaria C11llll cm vigor na dau de sua publíCIIÇlo, C0111 <:féilO$ ~"'°' 
a partir de 0t/06/2019 

0abinete do Prefeito Municipal de Bom Jesilll"'PI. aos sete dias do mh de junho de dois mil e 
.dezeno_ 

_ Preti.eito de Bom Jes~us-PI 

~ - S...,s . -'--aY'~• 'Neta 
SeélYtdria de Gowmo 

/ 

Maria Sidi■~ratjo 
Secreti.ria Municipal de Bducaçlo 

ESTADO DO PIAUf 

P&Ef'Em.JRA MUN.ICIP AL DE BOM JBSllS 
O.binete do Prefeito 

DECRETO ~23, de 18dejllllbode20L9. 

Dlaplle nbre o ponte fac:altadvo 11.01 6rglo1 
e cndd■da da Admlnlstnlç:lo Ptb ça 

MP91dpal Direta do Poder Eucuilio. 

O PBEFJUTO DE BOM JESUS, Estado do Piauí, oo uso da& atribuições que lhe slo 

coa.feridas pelo art. 66, inci.so Vl, da Lei: Oribica Municipal_. 

CONSIDERANDO que Coq,m Cln1sd 6, pot excel!ncia, um tradicional festa 

TClígiOIIII na qual 1odoi! i;c integram com o objctí"90 de celebrar o miAmo da CUCIIIÍstia, a 

saaam.ento do a;upo e do sangue de JC$1J5 Cristo. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica c1cemado ponto facul1anvo I05 aervidora do6 órglo.s e entidades d■ 

Admiui..>11.rBÇio P6.bl.ka Municipal Om:U do Poder .Ellecutivo, llO dia 20 dejllllho de 20191 
(Qul:i,ta,.Felra). 

Art. 1" • Excluem~ do ponto ~ definido nc:sli:: Decreto os 8CIViÇ0111 
essenciais e de intc:res&e público, prmadol pelo Municlpio à popul.açlo, que dcvcrlo 1« 

realizados no:nnalmeote. 

Art. 3° • .Estê dcm:1o ITillm1Í tm vigor na data de 8uà publícaÇio, wvuglidü ati 

dilipa119ÔCS cm conlrvio. 

Gabinete do Pcefeiro de Bom.JC!IUI! - Piauí, aos 18 dias dom& dejunbo de 2019. 

MARCOS Al'ITÕNIO PARENl'E ELVAS COELHO 
Prefeilo de Bom Jeswi-PT 

CNPJ: 41 ~ 1..,75 
IW. C.--55-~ 

64.2S!MJDO • e,..-.,.. - Pia.li 

-(90)"2!'•'"1104 
~ 

OF. GAB. N" 07tn019 
Bra&llelra -PI, 18 de Junho de 201 S. 

Senhor Gerente, 

Cumprimento Vossa Senhorla, ao tempo em que solk::tto a autorização para 
movimentação financeira da gestor do Fundo Municipal de Aaai8tênâa Soei.ai, 
vlncu'ladaa ao CNPJ: 18.358.025/0001-,27, na conta relacionada ababco que 
será movimentada mediante as duas aseínatu,-• obrigirtõrias dos titulares 
abaixo: 

CONTA; 37671-3 

TITUl..ARl;S AUTORiz.ADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: Rychella Trycia. 
Mene- Martins, CPF n" 695.071 .043-72 
SECRETARIO MUNICIPAL OE FINANÇAS: Rodolfo Veras Me..-. CPF n" 
027.781.963-66 
PODERES: 
EMITIR CHEQUES 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO. 
SOLICITAR SALDOS E EXRATOS 
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUE 
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUl::S 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS. 
EFETURAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETUAR TRANSFERl=NCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS O GER. FINANOEIRO l AASP 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTO 
EMITIR COMPORVANTES 
EMtTIR SENHAS ELETRÔNICAS 

Atenciosamente, 

llmo.sr­
Leandro Rubens 

Alan JUGla_ .de Men■■■■ 
Pra'Uunlclpal 

~ , do ~ço de:> Brasil 

Piripiri • PI 

P.aurro N•. 017 /2019. 

O PllliUDTO MUN~PAL D■ ■RAIIILDRA. Elltldo do Plaul, no uso 
de ...... lltrfbulçC!es legal9 que lhell do c:unferld• pei. LAlf Orgtnlca do 

Município de BnlSllell"II - PI. 

Dl!ClllTA 

Art.1º, Ra. ~o no Município de BnlSllelra - PI, ponto facultativo nos 

órglos da l!ldmlnlstraçlo publica munldpal, no cllll 21 da .JunhG ("-ta­

r.lra), em Ylrtude das comemonrçOe, de Corpus Chrflltl, l'l!r1ado 

comemonido no d .. 20 de Junho (Quulta-fflN), 

M.ZO. Revo90du aa dllpOSlçtSe. em mnb11rto o prwnte OecretD .mani 

em vigor na data de adi publlCaçlo. 

Glbfn~ do Prel'eltio Munldpal de Brasllefnl, Estado do Plauf, ao dia dezotoo 

do mas de Junho do ano de dol9 mn e dezenove. 

~ PUIIUQU ..... li CUMPIIA--HI 

Allln Jucll ... d• llan••• 
~unWpm 


